
EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade..................................: Pregão Presencial
Pregão Presencial.......................: 24/2022
Processo Geral............................: 121/2022
Data de Abertura da Licitação......: 01/12/2022
Data de Abertura das Propostas..: 19/12/2022
Horário ........................................: 10h45min

------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Objeto: Registro de preços de hora máquinas para a eventual realização de serviços no
Município  de  Gaurama-RS,  em  serviços  públicos  ou  particulares  nos  termos  da
legislação local.

LOTE ÚNICO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 Item           Qtd/Uni       Especificação Mínima                                                                Preço Unitário            Preço Total
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  
 1             600 Horas    Trator de Esteiras – 14 Toneladas, 130HP                                 ______________       ______________

 2             600 Horas    Retroescavadeira – 7 Toneladas, 85HP, Tração 4x4                  ______________       ______________

 3             600 Horas    Escavadeira Hidráulica  - 17 Toneladas, 120HP                         ______________      ______________

 4             600 Horas    Caminhão Truck, Tração 6x2, Caçamba com 12m³                     ______________      ______________

TOTAL PARA O LOTE:…………………………………………………………………………………………………R$______________

Encargos Gerais da Licitação

01 - Local da entrega das Propostas..: Prefeitura Municipal
02 - Local de entrega do Obj. Licitado: No Município de Gaurama
03 - Prazo de entrega das Propostas.: 19/12/2022, até às 10h45min
04 - Prazo de entrega do Obj. Licitado: Até 03 dias após solicitação do setor competente
05 - Condições de Pagamento: Em até 15 (quinze) dias, após entrega da DANFE
06 - Critério de Avaliação.........: Menor Preço por Lote.
07 - Disponibilização de Máquinas: O licitante vencedor deverá disponibilizar todas as
máquinas, equipamentos e operadores necessários a execução dos serviços.
08 - O licitante vencedor deverá efetuar a execução dos serviços de acordo com as
orientações repassadas pelo Município.

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
Para participação no certame, os licitantes, além de atender ao disposto no item 7 deste

edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em en-

velopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de

n° 1 e de n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

            AO MUNICÍPIO DE GAURAMA/RS
            EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2022
            ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA
            PROPONENTE (NOME COMPLETO)
            --------------------------------------------------



            AO MUNICÍPIO DE GAURAMA/RS
            EDITAL DE PREGÃO Nº 24/2022
            ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO
            PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamen-

te, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constitu-

ído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no pro-

cedimento licitatório, no interesse da representada.

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de docu-

mento de identidade.

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser

apresentada fora dos envelopes.

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a)  se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asseme-

lhado, deverá apresentar:

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

a.2)  documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-

mercial ou de sociedade por ações;

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no

caso de sociedade civil;

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direi-

tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por Procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante re-

conhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes

para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes

para dar lance(s) em licitação pública; ou



b.2)  carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com-

provando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para

prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b.3) ainda, apresentar os documentos mencionados no Item   3.3.a  .

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à li-

citação.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das lici-

tantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmen-

te, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;

b) apresentar, ainda, DECLARAÇÃO de que cumprem plenamente os requisitos de ha-

bilitação;

c) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou

Privado de que o licitante já prestou, de forma satisfatória, serviços compatíveis com o

objeto deste certame;

d)  Declaração, por qualquer meio idôneo, de que possui equipamentos necessários e
pessoal capacitado para a imediata execução do objeto deste certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, será re-

digida em linguagem clara, sem rasuras, e deverá conter:

a) razão social da empresa;

b) descrição completa do produto ofertado, com marca (se houver);

c)  preço unitário por hora máquina para cada um dos itens que integram o objeto, e

global do somatório dos valores unitários dos itens(valor do lote considerando os valores

unitários de cada item que integra o lote), em moeda corrente nacional R$ - com até 02



(duas) casas decimais após a vírgula, expressos em algarismos e por extenso, devendo

estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos,

que recaiam sobre o fornecimento do objeto desta Licitação.

Observação:  Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as de-

mais, se houver, também em eventual contratação.

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. O presente certame é na modalidade menor preço por lote, dada a peculiaridade do

objeto e que este será, de regra, utilizado na execução de serviços junto à propriedades

particulares no município, nos termos da legislação local, ocasião em que para a execu-

ção dos serviços, em regra de nivelamento do solo, são necessários mais de um tipo de

equipamento ao mesmo tempo. 

6.1.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora

da oferta de valor mais baixo para o Lote e as das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma

dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem an-

terior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer

novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas

propostas escritas.

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos

itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, ver-

bais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta

classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sor-

teio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra

à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 segundos para apresentar nova pro-

posta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.



6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente

desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital.

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, im-

plicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedi-

mento de apresentar  novos  lances,  sendo mantido o último preço apresentado pela

mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre

a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, po-

dendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço

melhor.

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoei-

ro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais bai-

xo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motiva-

damente a respeito.

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a

proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja

compatível com o preço de mercado.

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos re-

quisitos do item 5;

d)  contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifesta-

mente inexequíveis.

Observação:  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a pro-

posta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas

no edital.



6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem pre-

juízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habi-

litação e os recursos interpostos.

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e

quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto a Secre-

taria de Administração deste Município.

6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data

para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes

presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do EN-

VELOPE Nº 02, a documentação abaixo exigida.

7.1.1. Declaração que atende ao disposto no art. 7.°, inc. XXXIII, da Constituição Fede-

ral, conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02;

7.1.2. Documentos relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal nº 6.404/76 ou

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comer-

ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova da

diretoria em exercício.

7.1.3. Documentos relativos à Regularidade Fiscal:

a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal, da sede do domicílio ou do li-

citante;

c) Certidão negativa que prove regularidade com a Seguridade Social (INSS) e com o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e Federal; e,



e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas conforme Lei Federal nº 12.440/2011, de

07 de julho de 2011.

7.1.4. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a

apresentação do documento.

OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS EM ORIGINAIS OU MEDIAN-

TE FOTOCÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU POR SERVIDOR DA MUNICI-

PALIDADE.

7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo

prazo de 10 (dez) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-

lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelo-

pe.

8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a li-

citante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital,

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a

vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a

intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa,

imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitan-

te.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a inten-

ção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões

de recurso.



9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, ma-

nifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o térmi-

no do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na ses-

são pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o

ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou

fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferi-

da dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de

responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

10. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de até 5 (cinco)

dias, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo

período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respec-

tivo prazo.

11 – DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO:

11.1 Os serviços serão prestados na realização de serviços públicos ou a particulares,

nos termos da legislação local.

11.2 Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade do Município, em cada

oportunidade, mediante solicitação.

11.3 O Município, em cada oportunidade, quando de cada solicitação, indicará à licitante

vencedora  o(s)  tipo(s)  de  máquina/equipamento  necessário(s)(dentre  aqueles

constantes do objeto), o(s) local(is) e o(s) tipo(s) de serviço(s) a ser(em) realizado(s).  

11.4  O licitante vencedor não tem garantia da execução de quantidades mínimas ou

máximas durante a vigência do presente registro de preços.

11.5 Os serviços serão prestados pela licitante vencedora de acordo com a necessidade

do Município, mediante solicitação, sendo que a licitante vencedora, quando de cada

solicitação, deverá dar início aos serviços em até 03 (três) dias, contados da solicitação



respectiva. O prazo para início dos serviços poderá ser prorrogado mediante solicitação,

justificada, da licitante vencedora e aceita pelo Município.

11.6  A  licitante  vencedora  deverá  fornecer  as  máquinas  e  equipamentos,  e  os

respectivos operadores, bem como ser responsável por todas as despesas referentes a

prestação dos serviços, cabendo ao Município coordenar e fiscalizar os serviços e a

indicar os tipos de máquinas/equipamentos, tipos de serviços e locais onde os serviços

deverão ser prestados.  

11.7 A hora máquina, para fins de pagamento, serão controlados pelo horímetro de cada

máquina/equipamento,  mediante  preenchimento  de  planilha  comprobatória,  em cada

oportunidade  e  para  cada  máquina/equipamento,  sendo  considerado  para  tanto  as

horas efetivamente trabalhados. 

11.8 A presente licitação terá validade enquanto durar a quantidade de horas máquinas

indicadas no objeto ou até 12 meses contados da assinatura do contrato, o que ocorrer

primeiro, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

11.9 O transporte das máquinas e equipamentos até os locais onde os serviços serão

prestados caberá exclusivamente ao licitante vencedor.

11.10  Em cada oportunidade em que forem solicitadas a prestação dos serviços não

haverá quantidades mínimas ou máximas. 

11.11 Caberá ao licitante vencedor disponibilizar os equipamentos com os acessórios

necessários,  operador de máquina devidamente habilitado e treinado,  despesas com

combustível, transporte das máquinas até o local onde os serviços serão prestados, de

todos os tipos de equipamentos necessários a boa execução dos serviços e tudo ou

mais que se fizer necessário para a prestação dos serviços.

11.12 Ao Município caberá unicamente o pagamento dos serviços prestados proporcio-

nal a quantidade de horas trabalhadas, por cada máquina, efetivamente executados.

12 - DO PAGAMENTO:

12.1 O pagamento será efetuado mediante laudo de medição emitido pelo Setor de En-

genharia do Município e a emissão e protocolo da respectiva nota fiscal, mediante de-

pósito em conta bancária indicada pelo licitante vencedor, em até 15 (quinze) dias após

o protocolo da nota fiscal.

12.2 A nota fiscal deverá indicar a quantidade de horas e os valores unitários e totais

para cada equipamento utilizado na prestação dos serviços.



12.3 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visuali-

zação, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de forneci-

mento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do

documento fiscal para pagamento.

13 - DAS PENALIDADES:

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão

ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes pena-

lidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de li-

citar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o

valor estimado da contratação;

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos;

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% so-

bre o valor estimado da contratação;

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e

sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-

ministração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao

montante não adimplido do contrato;

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-

nistração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do

contrato.

13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liqui-

dação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penali-

dade ou inadimplência contratual.



14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorren-

tes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Gau-

rama/RS, a Secretaria de Administração, sito na Rua João Amandio Sperb, nº 338, ou

pelos telefones (54) 3391-1200 ou fax (54) 3391-1203, em horário de expediente.

14.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente

pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de

Administração.

14.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a rea-

lização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferi-

da, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao

ora fixado.

14.4 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na docu-

mentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.

14.5 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião

ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de siste-

mas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus da-

dos pela Administração.

14.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas con-

dições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por con-

veniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº

8.666-93, sobre o valor inicial contratado.

14.7 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

14.8 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, deven-

do anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar

(art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).

14.9 O presente Certame se destina ao Registro de Preço dos produtos indicados no

objeto para futura e eventual aquisição pelas diversas Secretarias Municipais, não tendo

o licitante garantia do fornecimento de quantidades mínimas, sendo que em havendo

necessidade o Município firmará com o licitante vencedor em cada item o respectivo

contrato.



14.10  Fica eleito  o  Foro da Comarca de Gaurama-RS para dirimir  quaisquer  litígios

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qual-

quer, por mais privilegiado que seja.

Gaurama-RS, 1º de dezembro de 2022.

LEANDRO MÁRCIO PUTON
Prefeito Municipal


